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PEDIDO DE CQMPENSACAO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO
TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.

E do Contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito
pretendido a compensar. Pelo principio da verdade material, o papel do
julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do
Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a
sua conviccdo, mas de forma subsidiaria a atividade probatéria ja
desempenhada pelo interessado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Luis Felipe de Barros Reche e Maria Eduarda Alencar Camara Simdes.

Relatorio

Refere-se o presente processo a pedido de restituicdo relativo a pagamento a
maior ou indevido, a titulo de Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(COFINS) supostamente recolhida indevidamente, indeferido pela unidade jurisdicionante.

Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o
relatorio da decisdo de piso (destaques no original):
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 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
 É do Contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido a compensar. Pelo princípio da verdade material, o papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua convicção, mas de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo interessado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luis Felipe de Barros Reche - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Luís Felipe de Barros Reche e Maria Eduarda Alencar Câmara Simões.
  Refere-se o presente processo a pedido de restituição relativo a pagamento a maior ou indevido, a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) supostamente recolhida indevidamente, indeferido pela unidade jurisdicionante.
Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o relatório da decisão de piso (destaques no original):
�Trata o processo de contestação contra Despacho Decisório emitido pela Derat São Paulo, em 01/08/2012 (Rastreamento n° 29257745), que indeferiu o Pedido de Restituição pleiteado por meio do Per/Dcomp n° 23456.05449.150307.1.2.04-3999, devido à inexistência do direito creditório de R$ 58.012,39, uma vez que o pagamento de COFINS (código 2172), do período de 31/01/2004, efetuado em 27/02/2004, tido como a maior ou indevido, estava integralmente utilizado para quitação de débito da contribuinte.
Na manifestação apresentada, a interessada diz, em síntese, que o pedido de restituição decorre do pagamento da contribuição sobre receitas financeiras, com base no § 1° do art. 3° da Lei n° 9.718, de 1998, que foi julgada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Ressalta que a autoridade fiscal não buscou verificar a origem dos recolhimentos, mas tão-somente confirmar que o pagamento já estaria alocado para quitação de débito declarado. Junta cópia de DIPJ 2003, onde na Ficha 06 entende demonstrar a inexistência de qualquer faturamento no período, mas, exclusivamente receitas financeiras. Assim, solicita a restituição dos valores pagos, devidamente atualizados�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR (DRJ/Curitiba), por meio do Acórdão no 06-46.373 - 3ª Turma da DRJ/CTA (doc. fls. 071 a 075, considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade formalizada, em decisão assim ementada:
 �ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Data do Fato Gerador: 27/02/2004
COFINS. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. DIREITO CREDITÓRIO. RECEITAS FINANCEIRAS. COMPROVAÇÃO.
A alegação do direito creditório, desacompanhada de provas baseadas na escrituração contábil/fiscal do período, não é suficiente para demonstrar que as receitas financeiras afastadas da incidência foram incluídas indevidamente na base de cálculo da contribuição.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido�
A empresa foi regularmente cientificada em 16/10/2015 pelo recebimento da Intimação no 1968/2015, da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo � DERAT, como se extrai do Aviso de Recebimento - AR (doc. fls. 077).  
Não resignada com a decisão que lhe foi desfavorável, em 11/11/2015 interpôs o seu Recurso Voluntário (doc. fls. 079 a 141), como se atesta a partir do carimbo aposto pela unidade preparadora à primeira folha da peça recursal. No documento, alega, em síntese, que:
de acordo com a DCTF do período, o valor apurado de COFINS teria sido em parte compensado com saldo negativo de CSLL no valor de R$ 3.127,98 e outra parte paga com DARF, cujo valor principal de R$ 55.802,61, acrescido de multa pelo pagamento em atraso, valor sobre o qual foi protocolado o respectivo pedido de restituição, eis que a base de cálculo considerada para incidência da COFINS teria decorrido �integralmente da declaração de variações cambiais de períodos anteriores entregues à tributação por força do § 1° do artigo 3° da Lei n° 9.718/98, c/c com o que dispõe o artigo 3° da Medida Provisória n° 2.158-35/2001�;
é cediço que o dispositivo, ao considerar a equiparação de faturamento e receita bruta à "totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica� alargou indevidamente a base de cálculo do PIS/COFINS, alargamento este já julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, dentre os quais o paradigmático julgamento do Recurso Extraordinário n° 346.084/MG; destaca que o Acórdão recorrido já teria delimitado a matéria em conformidade com o entendimento do STF, repisado pela própria PGFN;
as receitas financeiras da empresa não compõem seu  faturamento conforme seu Contrato Social visto que a "Sociedade tem por objeto social a organização e incorporação de empreendimentos imobiliários e a administração de bens móveis e imóveis próprios, bem como a participação em outras sociedades, na qualidade de sócia quotista, acionista, ou ainda, sobre qualquer outra modalidade em empreendimentos de terceiros";
foi realizado em 01/01/2004 um aumento de capital da Sociedade, mediante a integralização de quotas representativas do capital social da empresa �CBK INVESTIMENTOS LTDA�, vertendo-se parte do seu acervo patrimonial para a empresa havendo parcial sucessão, proporcionalmente ao patrimônio incorporado, tanto de direitos quanto obrigações;
a empresa não teria obtido receita de sua atividade conforme demonstrariam claramente as declarações entregues (DIPJ  e  DCTF) de janeiro de 2004;
com o intuito de comprovar o alegado, �apresenta-se cópia parcial do Livro Diário relativo ao histórico mês de janeiro de 2004, bem como os respectivos Termos de Abertura e de Encerramento (Doc. 08), em que restam discriminadas as operações referentes ao Total do Acervo Patrimonial Incorporado e Aumento de Capital�, mas, �embora corretamente informados nos documentos entregues perante o Fisco, tais como a DIPJ, DCTF e o Comprovante de Arrecadação, por exemplo, a juntada dos comprovantes originários das operações requer diligências para reconstituição de fatos ocorridos a mais de 10 anos�; e
pugna pela possibilidade de juntada posterior de provas que não trarão prejuízo às partes, na medida em que há posicionamento majoritário no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais entendendo ser cabível a apresentação de documentos em qualquer fase processual, com o fito de resguardar o Princípio da Verdade Material.
Com base nesses argumentos e se apoiando nos documentos que anexa ao Recurso (cópia parcial do Livro Diário relativo ao histórico mês de janeiro de 2004, DCTF e DIPJ), a empresa espera e requer �seja o presente Recurso Voluntário conhecido e ao final provido, a fim de que sejam acolhidas as razões da Recorrente e assim deferida a restituição da COFINS indevidamente recolhida nos termos do § 1° do artigo 3° da Lei n° 9.718/98 no valor original de R$ 58.012,39, devidamente atualizado, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos ou objeto de posterior análise�.
É o relatório.
 Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Competência para julgamento do feito
O litigio materializado no presente processo observa o limite de alçada e a competência deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF no 343, de 9 de junho de 2015.
Conhecimento do recurso
O Recurso Voluntário atende a todos os pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.
Não há arguição de preliminares.
Análise do mérito
A discussão nos autos se inicia com Manifestação de Inconformidade pelo indeferimento do pedido de restituição formalizado no PER/DCOMP no 23456.05449.150307.1.2.04-3999, de 15/03/2007 (doc. fls. 002 a 004), por meio do qual a recorrente informou ter realizado pagamento a maior de COFINS, a partir de créditos decorrentes do DARF de 27/02/2004, no montante de R$ 58.012,39, relativo ao período de apuração encerrado em 31/01/2004. Com base nesses créditos, pretendia ver integralmente deferida a restituição do indébito que alega ter. 
Segundo a empresa o direito ao crédito decorreria da declaração de inconstitucionalidade do § 1o do art. 3o da Lei no 9.718/98, e que, por essa razão, indevida seria a incidência da Contribuição sobre as receitas financeiras que teria apurado no período.
A compensação declarada não foi homologada por meio de Despacho Decisório da DERAT/São Paulo, no qual, baseando-se em dados constantes de seus sistemas informatizados, a unidade informou ter constatado que o pagamento informado teria sido utilizado para quitar débitos do contribuinte relativos ao mesmo período encerrado em 31/01/2004, não restando crédito disponível para restituição.
O Acórdão recorrido julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, mantendo hígido o indeferimento do pedido, fundamentando-se a decisão nos argumentos de que alegação do direito creditório desacompanhada de provas baseadas na escrituração contábil/fiscal do período, não seria suficiente para demonstrar que as receitas afastadas da incidência teriam sido incluídas indevidamente na base de cálculo da Contribuição (fls. 062 e ss. � destaques no original e nossos):
�No presente caso, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, manifestando-se sobre o julgamento proferido pelo STF no RE 585.235, delimitou a matéria ali decidida nos seguintes termos: "O PIS/Cofins deve incidir somente sobre as receitas operacionais das empresas, escapando da incidência do PIS/Cofins as receitas não operacionais. Consideram-se receitas operacionais as oriundas dos serviços financeiros prestados pelas instituições financeiras (serviços remunerados por tarifas e atividades de intermediação financeira)."
Apesar desse entendimento, o pedido não pode ser acatado. Isso porque não existem provas cabais nos autos de que teria havido pagamento a maior do que o devido, relativamente aos recolhimentos confirmados. De fato, junto a sua manifestação a contribuinte traz ao processo apenas cópia da Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ/2003. Nessa declaração consta, como alegado, a informação de suas receitas como "24. Outras Receitas Financeiras'", mas pelo valor total no ano-calendário; não havendo indicação em períodos mensais, que é a base em que se promoveu o recolhimento das contribuições. Ademais, por se tratar de empresa com atividade, dentre outras, a de participação em outras sociedades, deve-se demonstrar que essas receitas, ainda que informadas de forma global a título de receitas financeiras, não correspondem à atividade operacional da empresa.
Assim, a apresentação da DIPJ isoladamente não faz prova do direito creditório alegado. Para que não pairem dúvidas acerca da base de cálculo da contribuição e o valor que teria sido recolhido a maior, é crucial que se tenha em mãos documentos que demonstrem que o pagamento foi efetuado considerando receitas não operacionais (receitas financeiras, conforme o caso). E essa comprovação deve ser feita, a princípio, com base na escrituração fiscal e contábil da empresa e/ou em documentos fiscais que reflitam tratar-se, de fato, a receitas que escapem à incidência da contribuição.
Veja-se que a legislação é clara no sentido de que a restituição/compensação de débitos tributários somente pode ser deferida mediante a existência de créditos líquidos e certos dos interessados frente à Fazenda Pública (art. 170 do CTN). No caso, como dito, nada foi apresentado para comprovar essa liquidez e certeza e, como se sabe, segundo o art. 333 do CPC, o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito é do próprio autor do pedido�.
Não vejo fundamento para reforma do Despacho Decisório ou do Acórdão recorrido. Explico.
Inicialmente cabe destacar, como salientado pela recorrente, que o Supremo Tribunal Federal (STF), no RE no 585.235/MG proferido em regime de repercussão geral, tratou da base de cálculo das Contribuições estabelecida pela Lei no 9.718/98, em decisão que considerou constitucional o caput do art. 3o do ato legal e declarou a inconstitucionalidade de seu § 1o, estabelecendo que apenas o faturamento mensal da sociedade empresária, representado pela receita bruta advinda das atividades típicas da pessoa jurídica, integram a base de cálculo da Contribuição para PIS/PASEP e COFINS. A matéria já é de amplo conhecimento deste Conselho.
Não obstante, a existência da decisão judicial somente veda que o órgão arrecadador tome por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica e considere irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, como preceituava o § 1o do art. 3o da Lei no 9.718/98. 
Ou seja, a princípio, o julgado não enseja que a autoridade administrativa competente para reconhecer o crédito tome como verdadeiras as informações prestadas pelo contribuinte em DCOMP, determinando o reconhecimento do crédito, nem impõe que esta se abstenha de promover todas as verificações realizadas com vistas a seu reconhecimento, tais como exame da escrita do contribuinte, do conteúdo das declarações apresentadas e demais verificações necessárias à constatação da sua certeza e liquidez.
Assim, em pedidos de restituição/compensação com créditos decorrentes de ação judicial, não basta, a princípio, alegar somente o resultado do julgado na esfera judicial. É necessário, como bem assevera a decisão de piso, trazer elementos que comprovem a certeza e a liquidez do crédito vindicado, a partir da demonstração da realização do pagamento e da apuração da base de cálculo da Contribuição no período considerado, de modo a comprovar a compensação indevida da contribuição dentro dos limites da declaração de inconstitucionalidade, o que não ocorreu no caso em análise.
É sempre bom lembrar que o regime jurídico da compensação tributária em vigor a partir da Lei no 10.637, de 2002, e da Lei no 10.833, de 2003, que introduziram alterações no art. 74 da Lei no 9.430/1996, prevê que, a partir da iniciativa do contribuinte mediante a apresentação da Declaração de Compensação, este informa ao Fisco que efetuou o encontro de contas entre seus débitos e créditos, formalizado no PERD/COMP, mediante o qual extinguem-se os débitos fiscais nele indicados desde o momento de sua apresentação, sob condição resolutória de sua posterior homologação.
Com base nessa sistemática, o contribuinte formaliza a declaração de compensação, transmitindo o documento eletrônico com as informações relativas à origem do crédito pretendido e os dados dos débitos a serem compensados. A partir do cruzamento das informações fiscais do contribuinte, disponíveis na base de dados dos sistemas utilizados pela Receita Federal do Brasil, verifica-se a consistência e a coerência da compensação declarada. 
Mas também é importante observar o que expressamente estabelece o CTN, no § 1o do art. 147 (grifei):
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento�.
Desta forma, detectada qualquer inconsistência ou divergência entre valores e informações do contribuinte prestadas na DCOMP com os que consta dos sistemas, não se homologa a compensação realizada, oportunizando ao interessado o contraditório e ampla defesa em processo administrativo fiscal específico. Deixa-se o célere procedimento do batimento eletrônico de dados passando a torna-se necessário o correspondente embasamento documental.
Ou seja, com a verificação eletrônica, antes de instaurado o contencioso administrativo, são consideradas somente as informações e dados constantes dos sistemas utilizados pela Receita Federal do Brasil. 
Inexistindo divergência entre as informações prestadas pelo contribuinte no pedido eletrônico com aquelas constantes dos sistemas da RFB, homologa-se a compensação. Contudo, uma vez constatada inconsistência ou divergência, não se homologa a compensação declarada e inicia-se a etapa de verificação documental, nos autos de processo administrativo fiscal, onde recai sobre o contribuinte o ônus de comprovar a existência de certeza e liquidez do crédito que pretende utilizar.
Nesses termos, não é suficiente, para os fins pretendidos pela recorrente, permanece a necessidade de se comprovar, por meio de documentos contábeis-fiscais idôneos, a origem dos valores declarados, a composição da base de cálculo dos tributos em questão e o eventual erro ou omissão que ensejou a redução do montante devido declarado. Está correta a decisão de piso nesse sentido, posto que a recorrente não fez, a meu ver, uma coisa nem outra.
Na Manifestação de Inconformidade, além de defender a inconstitucionalidade do dispositivo da Lei no 9.718/98, não se juntou qualquer documento ou elemento que comprovasse a liquidez e certeza do crédito, além de cópia das declarações e demonstrativos relativos ao período de apuração. 
Como bem assevera o voto condutor da decisão de primeira instância, é crucial que sejam apresentados documentos que demonstrem que o pagamento foi efetuado considerando receitas que escapem à incidência da contribuição, com base na escrituração fiscal e contábil da empresa e/ou em documentos fiscais que reflitam tratar-se, de fato, de receitas não operacionais da empresa.
Tenho defendido o entendimento de que é do contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido e, ainda, que a prova documental deve ser produzida até o momento processual da reclamação, precluindo o direito da parte de fazê-lo posteriormente, salvo prova da ocorrência de qualquer das hipóteses que justifiquem sua apresentação tardia. 
Defendo que a possibilidade de se admitir prova documental nesse momento processual é limitada, contemplando as hipóteses de impossibilidade de apresentação na impugnação por motivo de força maior, por referir-se a fato ou direito superveniente ou para contrapor fatos ou razões trazidas aos autos posteriormente, conforme já estabelecidos no § 4o  do art. 16 do Decreto no 70.235/72. 
Excepcionalmente, a meu ver, por força do princípio da verdade material e do princípio da ampla defesa, a vedação constante do próprio art. 16 do Decreto no 70.235/72 pode ser afastada quando os documentos probatórios trazidos aos autos estejam no contexto da discussão da matéria em litígio. Pode-se assim admitir a apresentação de novos documentos em Recurso Voluntário, quando estes se destinem a complementar documentos e informação já trazidos quando da instauração do litígio.
Desta maneira, verificando-se estar minimamente comprovado nos autos o pleito do sujeito passivo, é papel do julgador solicitar documentos de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte. No caso dos autos, como visto, a recorrente não trouxe documento hábil a comprovar seu direito, o que afastaria ainda, a meu ver, até a possibilidade de converter o julgamento em diligência.
Mesmo em sede de Recurso Voluntário, tenho por mim que os documentos apresentados não individualizam as receitas aferidas e excluídas da base de cálculo da COFINS  no período de apuração e tampouco demonstram que tais receitas, informadas a título de receitas financeiras, não corresponderiam a receitas decorrentes da atividade operacional da empresa. No caso, seria necessária a juntada de outros documentos, como notas fiscais, livros fiscais ou extratos bancários que permitissem atestar a real natureza das receita e seu enquadramento como receita não tributáveis, dando suporte ao direito creditório vindicado.
Não cabe, a meu ver, a simples alegação de busca da verdade material para que se almeje suprir deficiência probatória deixada pelo contribuinte em requerimento de reconhecimento de direito creditório. 
Como já destacado, o ônus da prova do crédito tributário é do contribuinte (Artigo 373 do CPC). Não tendo sido produzidas nos autos provas capazes de comprovar seu pretenso direito, não cabe à autoridade suprir a deficiência probatória deixada pelo contribuinte. Incabível a simples evocação, no Recurso, da verdade material. Compartilho do entendimento manifestado pelo i. Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira no voto condutor do Acórdão no 3201-003.713, de sua relatoria (verbis � grifos nossos):
 �Iniciado então o contencioso com a manifestação de inconformidade era dever/ônus do contribuinte municiar sua defesa com os elementos de prova que suportassem as informações consignadas em sua DCTF retificadora, apresentadas em momento posterior ao procedimento de não homologação da compensação.
 (...)
Reconhece-se na jurisprudência certo grau de atenuação dos rigores das normas processuais acerca da preclusão, isto é, afasta-se a preclusão em alguns casos excepcionais que notadamente referem-se a fatos notórios ou incontroversos, no tocante a documentos que permitem o pronto convencimento do julgador. Logo, o direito da parte à produção de provas posteriores, até o momento da decisão administrativa comporta graduação e será determinado a critério da autoridade julgadora, com fulcro em seu juízo de valor acerca da utilidade e da necessidade, bem como à percepção de que efetivamente houve um esforço na busca de comprovar o direito alegado, que é ônus daquele que objetiva a restituição, ressarcimento e/ou compensação de tributos.
(...)
Quanto às alegações de que o princípio da verdade material impende a aceitação extemporânea de provas, suprimindo instância julgadora, é de se esclarecer que tal princípio destina-se à busca da verdade que está para além dos fatos alegados pelas partes, mas isto num cenário dentro do qual as partes trabalharam proativamente no sentido do cumprimento do seu ônus probandi.
A verdade material não se efetiva como um salvo conduto no qual o contribuinte aguarda pelo momento que melhor lhe convier a apresentação de suas provas. O ônus processual probatório é regido por dispositivos legais e se trata de um requisito de admissibilidade dos pleitos de natureza creditório, exigindo sua evidência desde a instauração do contencioso.
Destarte, não é aceitável que um pleito, onde se objetiva a restituição de um alegado crédito, seja proposto sem a devida e minuciosa demonstração e comprovação da efetiva existência do indébito e que posteriormente, também em sede de julgamento, se oportunize tais demonstração e comprovação.
A busca pela verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado. O processo administrativo fiscal, conquanto admita flexibilização na apresentação de provas, não se coaduna com a supressão de instância�.
No caso dos autos, como visto, a recorrente não se desincumbiu do seu dever de trazer no momento oportuno os necessários elementos de prova, aptos a lastrear a alegação de recolhimento indevido ou a maior, de sorte que não merece acolhimento o pleito de reforma da decisão de primeira instância.
Quanto à possibilidade de realização de diligências para a reconstituição dos fatos, saiba a recorrente que a decisão sobre a realização de diligência e/ou perícia compete à respectiva autoridade julgadora a quem cabe decidir sobre a sua necessidade ou não. É cediço que a solicitação de perícia ou diligência é feita com vistas à obtenção de informações necessárias ao deslinde do feito ou à obtenção de esclarecimentos sobre elementos constantes dos autos e cabe à autoridade julgadora avaliar sua pertinência para a solução da lide. Ao revés, desnecessária sua realização se o julgador se convencer de que o constante dos autos se apresenta como necessário e suficiente ao deslinde da controvérsia posta a seu julgar.
Como já destacado, o ônus da prova do crédito tributário é do contribuinte (Artigo 373 do CPC). Não tendo sido produzidas nos autos provas capazes de comprovar seu pretenso direito, não cabe à autoridade suprir a deficiência probatória deixada pelo contribuinte. Nesse sentido, peço licença para agregar aos meus os argumentos tomados do voto condutor do Acórdão no 3401-003.096, de relaria do i. Conselheiro Rosaldo Trevisan:
"Assunto: Processo Administrativo Fiscal - Período de apuração: 31/07/2009 a 30/09/2009 
VERDADE MATERIAL. INVESTIGAÇÃO. COLABORAÇÃO. A verdade material é composta pelo dever de investigação da Administração somado ao dever de colaboração por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a aproximação da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos.
PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO. DILIGÊNCIA/PERÍCIA. Nos processos derivados de pedidos de compensação/ressarcimento, a comprovação do direito creditório incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos os elementos probatórios correspondentes. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. (...)" (Processo n.º 11516.721501/201443. Sessão 23/02/2016. Relator Rosaldo Trevisan. Acórdão n.º 3401-003.096)
Nesses termos, entendo que não há qualquer fundamento que me permita decidir pela reforma do Despacho Decisório ou do Acórdão recorrido.
Conclusões
Diante do exposto, VOTO no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche
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“Trata 0 processo de contestacdo contra Despacho Decisorio emitido pela Derat Sao
Paulo, em 01/08/2012 (Rastreamento n° 29257745), que indeferiu o Pedido de
Restituicdo pleiteado por meio do Per/Dcomp n° 23456.05449.150307.1.2.04-3999,
devido a inexisténcia do direito creditério de R$ 58.012,39, uma vez que 0 pagamento
de COFINS (cédigo 2172), do periodo de 31/01/2004, efetuado em 27/02/2004, tido
como a maior ou indevido, estava integralmente utilizado para quitacdo de débito da
contribuinte.

Na manifestacdo apresentada, a interessada diz, em sintese, que o pedido de restituicao
decorre do pagamento da contribuicdo sobre receitas financeiras, com base no § 1° do
art. 3° da Lei n° 9.718, de 1998, que foi julgada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal. Ressalta que a autoridade fiscal ndo buscou verificar a origem dos
recolhimentos, mas tdo-somente confirmar que 0 pagamento ja estaria alocado para
quitacdo de débito declarado. Junta copia de DIPJ 2003, onde na Ficha 06 entende
demonstrar a inexisténcia de qualquer faturamento no periodo, mas, exclusivamente
receitas financeiras. Assim, solicita a restituicdo dos valores pagos, devidamente
atualizados”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR
(DRJ/Curitiba), por meio do Acorddo n® 06-46.373 - 32 Turma da DRJ/CTA (doc. fls. 071 a
075", considerou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade formalizada, em deciséo

assim ementada:

“ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do Fato Gerador: 27/02/2004

COFINS. ALARGAMENTO DA BASE DENCALCULO. DIREITO CREDITORIO.
RECEITAS FINANCEIRAS. COMPROVACAO.

A alegacdo do direito creditério, desacompanhada de provas baseadas na escrituragdo
contabil/fiscal do periodo, ndo é suficiente para demonstrar que as receitas financeiras
afastadas da incidéncia foram incluidas indevidamente na base de calculo da
contribuig&o.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido”

A empresa foi regularmente cientificada em 16/10/2015 pelo recebimento da
Intimagdo n° 1968/2015, da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administragdo
Tributaria em Sao Paulo — DERAT, como se extrai do Aviso de Recebimento - AR (doc. fls.

077).

N&o resignada com a decisdo que lhe foi desfavoravel, em 11/11/2015 interpds o
seu Recurso Voluntario (doc. fls. 079 a 141), como se atesta a partir do carimbo aposto pela
unidade preparadora a primeira folha da peca recursal. No documento, alega, em sintese, que:

a) de acordo com a DCTF do periodo, o valor apurado de COFINS teria sido
em parte compensado com saldo negativo de CSLL no valor de R$
3.127,98 e outra parte paga com DARF, cujo valor principal de R$
55.802,61, acrescido de multa pelo pagamento em atraso, valor sobre o
qual foi protocolado o respectivo pedido de restituigéo, eis que a base de
calculo considerada para incidéncia da COFINS teria decorrido
“integralmente da declaracdo de variacfes cambiais de periodos
anteriores entregues a tributacéo por forca do 8 1° do artigo 3° da Lei n°

! Todas as referéncias a folhas dos autos pautar-se-40 na numeragao estabelecida no processo digital, em razéo de
este processo administrativo ter sido materializado na forma eletrénica.
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b)

d)

9)

9.718/98, c/c com o que dispde o artigo 3° da Medida Proviséria n°
2.158-35/2001";

é cedico que o dispositivo, ao considerar a equiparacdo de faturamento e
receita bruta a "totalidade das receitas auferidas pela pessoa juridica”
alargou indevidamente a base de célculo do PIS/COFINS, alargamento
este ja julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, dentre os
quais o paradigmatico julgamento do Recurso Extraordinario n°
346.084/MG; destaca que o Acoérddo recorrido j& teria delimitado a
matéria em conformidade com o entendimento do STF, repisado pela
propria PGFN;

as receitas financeiras da empresa ndo compdem seu faturamento
conforme seu Contrato Social visto que a "Sociedade tem por objeto social
a organizacdo e incorporacdo de empreendimentos imobiliarios e a
administracdo de bens moveis e imdveis préoprios, bem como a
participacdo em outras sociedades, na qualidade de socia quotista,
acionista, ou ainda, sobre qualquer outra modalidade em
empreendimentos de terceiros";

foi realizado em 01/01/2004 um aumento de capital da Sociedade,
mediante a integralizacdo de quotas representativas do capital social da
empresa “CBK INVESTIMENTOS LTDA”, vertendo-se parte do seu
acervo patrimonial para a empresa havendo parcial sucessao,
proporcionalmente ao patrimonio incorporado, tanto de direitos quanto
obrigac0es;

a empresa ndo teria obtido receita de sua atividade conforme
demonstrariam claramente as declaracdes entregues (DIPJ e DCTF) de
janeiro de 2004;

com o intuito de comprovar o alegado, “apresenta-se cépia parcial do
Livro Diério relativo ao histérico més de janeiro de 2004, bem como 0s
respectivos Termos de Abertura e de Encerramento (Doc. 08), em que
restam discriminadas as operacOes referentes ao Total do Acervo
Patrimonial Incorporado e Aumento de Capital”, mas, “embora
corretamente informados nos documentos entregues perante o Fisco, tais
como a DIPJ, DCTF e o Comprovante de Arrecadacéo, por exemplo, a
juntada dos comprovantes originarios das operacdes requer diligéncias
para reconstituicdo de fatos ocorridos a mais de 10 anos”; e

pugna pela possibilidade de juntada posterior de provas que ndo trardo
prejuizo as partes, na medida em que ha posicionamento majoritario no
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais entendendo ser cabivel a
apresentacdo de documentos em qualquer fase processual, com o fito de
resguardar o Principio da Verdade Material.

Com base nesses argumentos e se apoiando nos documentos que anexa ao
Recurso (copia parcial do Livro Diario relativo ao histérico més de janeiro de 2004, DCTF e
DIPJ), a empresa espera e requer “seja 0 presente Recurso Voluntario conhecido e ao final
provido, a fim de que sejam acolhidas as raz6es da Recorrente e assim deferida a restituicdo da
COFINS indevidamente recolhida nos termos do § 1° do artigo 3° da Lei n° 9.718/98 no valor
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original de R$ 58.012,39, devidamente atualizado, conforme comprovado pela documentagéo
juntada aos autos ou objeto de posterior anélise”.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Competéncia para julgamento do feito

O litigio materializado no presente processo observa o limite de alcada e a
competéncia deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do
Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF,
aprovado pela Portaria MF n 343, de 9 de junho de 2015

Conhecimento do recurso

O Recurso Voluntario atende a todos os pressupostos de admissibilidade, de sorte
que dele tomo conhecimento.

N&o hé arguicdo de preliminares.
Anélise do mérito

A discussédo nos autos se inicia com Manifestagdo de Inconformidade pelo
indeferimento do  pedido de restituicio  formalizado no PER/DCOMP n°
23456.05449.150307.1.2.04-3999, de 15/03/2007 (doc. fls. 002 a 004), por meio do qual a
recorrente informou ter realizado pagamento a maior de COFINS, a partir de créditos
decorrentes do DARF de 27/02/2004, no montante de R$ 58.012,39, relativo ao periodo de
apuracdo encerrado em 31/01/2004. Com base nesses créditos, pretendia ver integralmente
deferida a restituicdo do indébito que alega ter.

Segundo a empresa o direito ao crédito decorreria da declaracdo de
inconstitucionalidade do § 1° do art. 3° da Lei n® 9.718/98, e que, por essa razdo, indevida seria a
incidéncia da Contribuicdo sobre as receitas financeiras que teria apurado no periodo.

A compensac¢do declarada ndo foi homologada por meio de Despacho Decisorio
da DERAT/Sdo Paulo, no qual, baseando-se em dados constantes de seus sistemas
informatizados, a unidade informou ter constatado que o pagamento informado teria sido
utilizado para quitar débitos do contribuinte relativos ao mesmo periodo encerrado em
31/01/2004, néo restando crédito disponivel para restituicao.

2 Art. 23-B As turmas extraordinarias sdo competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado

o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos que tratem: (Redacdo dada
pela Portaria MF n° 329, de 2017)

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;
(Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor. (Redacéo dada pela Portaria
MF n° 329, de 2017)

()
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O Acérdéo recorrido julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade,
mantendo higido o indeferimento do pedido, fundamentando-se a decisdo nos argumentos de que
alegacdo do direito creditério desacompanhada de provas baseadas na escrituracdo contabil/fiscal
do periodo, ndo seria suficiente para demonstrar que as receitas afastadas da incidéncia teriam
sido incluidas indevidamente na base de calculo da Contribuicdo (fls. 062 e ss. — destaques no
original e nossos):

“No presente caso, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, manifestando-se sobre o
julgamento proferido pelo STF no RE 585.235, delimitou a matéria ali decidida nos
seguintes termos: "O PIS/Cofins deve incidir somente sobre as receitas operacionais
das empresas, escapando da incidéncia do PIS/Cofins as receitas ndo operacionais.
Consideram-se receitas operacionais as oriundas dos servicos financeiros prestados
pelas instituicbes financeiras (servicos remunerados por tarifas e atividades de
intermediacao financeira)."

Apesar desse entendimento, o pedido ndo pode ser acatado. 1sso porque nao existem
provas cabais nos autos de que teria havido pagamento a maior do que o devido,
relativamente aos recolhimentos confirmados. De fato, junto a sua manifestacdo a
contribuinte traz ao processo apenas clpia da Declaracdo de InformacGes
Econdmico-fiscais da Pessoa Juridica DIPJ/2003. Nessa declaracdo consta, como
alegado, a informacgdo de suas receitas como "24. Outras Receitas Financeiras™, mas
pelo valor total no ano-calendério; ndo havendo indicagdo em periodos mensais, que é a
base em que se promoveu o recolhimento das contribui¢fes. Ademais, por se tratar de
empresa com atividade, dentre outras, a de participagdo em outras sociedades,
deve-se demonstrar que essas receitas, ainda que informadas de forma global a
titulo de receitas financeiras, ndo correspondem a atividade operacional da
empresa.

Assim, a apresentagdo da DIPJ isoladamente ndo faz prova do direito creditorio alegado.
Para que ndo pairem duvidas acerca da base de célculo da contribui¢do e o valor que
teria sido recolhido a maior, é crucial que se tenha em maos documentos que
demonstrem que o pagamento foi efetuado considerando receitas ndo operacionais
(receitas financeiras, conforme o caso). E essa comprovacdo deve ser feita, a
principio, com base na escrituracdo fiscal e contabil da empresa e/ou em
documentos fiscais que reflitam tratar-se, de fato, a receitas que escapem a
incidéncia da contribuicéo.

Veja-se que a legislacdo é clara no sentido de que a restituicdo/compensacgdo de débitos
tributarios somente pode ser deferida mediante a existéncia de créditos liquidos e
certos dos interessados frente & Fazenda Publica (art. 170 do CTN). No caso, como dito,
nada foi apresentado para comprovar essa liquidez e certeza e, como se sabe, segundo o
art. 333 do CPC, o 6nus de provar o fato constitutivo de seu direito é do préprio autor
do pedido”.

N&o vejo fundamento para reforma do Despacho Decisorio ou do Acordao recorrido.

Explico.

Inicialmente cabe destacar, como salientado pela recorrente, que o Supremo Tribunal
Federal (STF), no RE n® 585.235/MG proferido em regime de repercussdo geral, tratou da base
de calculo das ContribuicOes estabelecida pela Lei n® 9.718/98, em decisdo que considerou
constitucional o caput do art. 3° do ato legal e declarou a inconstitucionalidade de seu § 1°,
estabelecendo que apenas o faturamento mensal da sociedade empresaria, representado pela
receita bruta advinda das atividades tipicas da pessoa juridica, integram a base de célculo da
Contribuicdo para PIS/PASEP e COFINS. A matéria j& ¢ de amplo conhecimento deste
Conselho.

N&o obstante, a existéncia da deciséo judicial somente veda que o 6rgdo arrecadador
tome por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa juridica e considere
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irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificacdo contébil adotada para as
receitas, como preceituava o § 10 do art. 30 da Lei no 9.718/98.

Ou seja, a principio, o julgado ndo enseja que a autoridade administrativa competente
para reconhecer o crédito tome como verdadeiras as informac@es prestadas pelo contribuinte em
DCOMP, determinando o reconhecimento do crédito, nem impde que esta se abstenha de
promover todas as verificagOes realizadas com vistas a seu reconhecimento, tais como exame da
escrita do contribuinte, do conteido das declaracbes apresentadas e demais verificacbes
necessarias a constatagao da sua certeza e liquidez.

Assim, em pedidos de restituicdo/compensacdo com créditos decorrentes de acéo
judicial, ndo basta, a principio, alegar somente o resultado do julgado na esfera judicial. E
necessario, como bem assevera a decisdo de piso, trazer elementos que comprovem a certeza e a
liguidez do crédito vindicado, a partir da demonstracdo da realizacdo do pagamento e da
apuracdo da base de calculo da Contribui¢cdo no periodo considerado, de modo a comprovar a
compensacao indevida da contribui¢do dentro dos limites da declaragéo de inconstitucionalidade,
0 que ndo ocorreu no caso em analise.

E sempre bom lembrar que o regime juridico da compensagéo tributaria em vigor
a partir da Lei n® 10.637, de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003, que introduziram alteracdes no
art. 74 da Lei n® 9.430/1996, prevé que, a partir da iniciativa do contribuinte mediante a
apresentacdo da Declaracdo de Compensacéo, este informa ao Fisco que efetuou o encontro de
contas entre seus débitos e créditos, formalizado no PERD/COMP, mediante o qual extinguem-
se 0s débitos fiscais nele indicados desde o momento de sua apresentacdo, sob condicdo
resolutoria de sua posterior homologacéo.

Com base nessa sistematica, o contribuinte formaliza a declaracdo de
compensacao, transmitindo o documento eletrénico com as informaces relativas a origem do
crédito pretendido e os dados dos débitos a serem compensados. A partir do cruzamento das
informacdes fiscais do contribuinte, disponiveis na base de dados dos sistemas utilizados pela
Receita Federal do Brasil, verifica-se a consisténcia e a coeréncia da compensacao declarada.

Mas também é importante observar o que expressamente estabelece o CTN, no § 1°
do art. 147 (grifei):

Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaracdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta & autoridade
administrativa informacdes sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivacao.

8§ 1° A retificacdo da declaragdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 € admissivel mediante comprovagéo do erro em que se
funde, e antes de notificado o lancamento .

Desta forma, detectada qualquer inconsisténcia ou divergéncia entre valores e
informagdes do contribuinte prestadas na DCOMP com 0s que consta dos sistemas, ndo se
homologa a compensacéo realizada, oportunizando ao interessado o contraditorio e ampla defesa
em processo administrativo fiscal especifico. Deixa-se o célere procedimento do batimento
eletronico de dados passando a torna-se necessario o correspondente embasamento documental.

Ou seja, com a verificagdo eletronica, antes de instaurado o contencioso
administrativo, sd@o consideradas somente as informacdes e dados constantes dos sistemas
utilizados pela Receita Federal do Brasil.

Inexistindo divergéncia entre as informacdes prestadas pelo contribuinte no pedido
eletrdnico com aquelas constantes dos sistemas da RFB, homologa-se a compensagdo. Contudo,
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uma vez constatada inconsisténcia ou divergéncia, ndo se homologa a compensacédo declarada e
inicia-se a etapa de verificacdo documental, nos autos de processo administrativo fiscal, onde
recai sobre o contribuinte o 6nus de comprovar a existéncia de certeza e liquidez do crédito que
pretende utilizar.

Nesses termos, ndo é suficiente, para os fins pretendidos pela recorrente, permanece
a necessidade de se comprovar, por meio de documentos contabeis-fiscais iddneos, a origem dos
valores declarados, a composicdo da base de calculo dos tributos em questdo e o eventual erro ou
omissdo que ensejou a reducdo do montante devido declarado. Esta correta a decisdo de piso
nesse sentido, posto que a recorrente ndo fez, a meu ver, uma coisa nem outra.

Na Manifestacdo de Inconformidade, além de defender a inconstitucionalidade do
dispositivo da Lei n°® 9.718/98, ndo se juntou qualquer documento ou elemento que comprovasse
a liquidez e certeza do crédito, além de coOpia das declaracbes e demonstrativos relativos ao
periodo de apuracao.

Como bem assevera o voto condutor da decisdo de primeira instancia, € crucial que
sejam apresentados documentos que demonstrem que o pagamento foi efetuado considerando
receitas que escapem a incidéncia da contribuicdo, com base na escrituracdo fiscal e contabil da
empresa e/ou em documentos fiscais que reflitam tratar-se, de fato, de receitas ndo operacionais
da empresa.

Tenho defendido o entendimento de que é do contribuinte o énus de comprovar a
certeza e liquidez do crédito pretendido e, ainda, que a prova documental deve ser produzida até
0 momento processual da reclamacéo, precluindo o direito da parte de fazé-lo posteriormente,
salvo prova da ocorréncia de qualquer das hipdteses que justifiquem sua apresentacéo tardia.

Defendo que a possibilidade de se admitir prova documental nesse momento
processual é limitada, contemplando as hipéGteses de impossibilidade de apresentacdo na
impugnacdo por motivo de forca maior, por referir-se a fato ou direito superveniente ou para
contrapor fatos ou razdes trazidas aos autos posteriormente, conforme ja estabelecidos no § 4°
do art. 16 do Decreto n® 70.235/72.

Excepcionalmente, a meu ver, por forca do principio da verdade material e do
principio da ampla defesa, a vedagdo constante do prdprio art. 16 do Decreto n° 70.235/72 pode
ser afastada quando os documentos probatérios trazidos aos autos estejam no contexto da
discussdo da matéria em litigio. Pode-se assim admitir a apresentacdo de novos documentos em
Recurso Voluntario, quando estes se destinem a complementar documentos e informacao ja
trazidos quando da instauracdo do litigio.

Desta maneira, verificando-se estar minimamente comprovado nos autos o pleito do
sujeito passivo, é papel do julgador solicitar documentos de forma subsidiaria a atividade
probatoria ja desempenhada pelo contribuinte. No caso dos autos, como visto, a recorrente ndo
trouxe documento habil a comprovar seu direito, 0 que afastaria ainda, a meu ver, até a
possibilidade de converter o julgamento em diligéncia.

Mesmo em sede de Recurso Voluntario, tenho por mim que os documentos
apresentados ndo individualizam as receitas aferidas e excluidas da base de calculo da COFINS
no periodo de apuracgéo e tampouco demonstram que tais receitas, informadas a titulo de receitas
financeiras, ndo corresponderiam a receitas decorrentes da atividade operacional da empresa. No
caso, seria necessaria a juntada de outros documentos, como notas fiscais, livros fiscais ou
extratos bancarios que permitissem atestar a real natureza das receita e seu enquadramento como
receita ndo tributaveis, dando suporte ao direito creditério vindicado.
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Né&o cabe, a meu ver, a simples alegacédo de busca da verdade material para que se
almeje suprir deficiéncia probatéria deixada pelo contribuinte em requerimento de
reconhecimento de direito creditorio.

Como ja destacado, o0 6nus da prova do crédito tributario é do contribuinte (Artigo
373 do CPC). Néo tendo sido produzidas nos autos provas capazes de comprovar seu pretenso
direito, ndo cabe a autoridade suprir a deficiéncia probatéria deixada pelo contribuinte. Incabivel
a simples evocacdo, no Recurso, da verdade material. Compartilho do entendimento manifestado
pelo i. Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira no voto condutor do Acérddo n® 3201-
003.713, de sua relatoria (verbis — grifos nossos):

“Iniciado entdo o contencioso com a manifestacdo de inconformidade era dever/6nus
do contribuinte municiar sua defesa com os elementos de prova que suportassem as
informagBes consignadas em sua DCTF retificadora, apresentadas em momento
posterior ao procedimento de ndo homologacdo da compensagao.

(.)

Reconhece-se na jurisprudéncia certo grau de atenuagdo dos rigores das normas
processuais acerca da preclusdo, isto é, afasta-se a preclusdo em alguns casos
excepcionais que notadamente referem-se a fatos notérios ou incontroversos, no tocante
a documentos que permitem o pronto convencimento do julgador. Logo, o direito da
parte a producéo de provas posteriores, até 0 momento da decisdo administrativa
comporta graduacéo e sera determinado a critério da autoridade julgadora, com
fulcro em seu juizo de valor acerca da utilidade e da necessidade, bem como a
percepc¢do de que efetivamente houve um esforco na busca de comprovar o direito
alegado, que é énus daquele que objetiva a restituicdo, ressarcimento e/ou compensacao
de tributos.

()

Quanto as alegacBGes de que o principio da verdade material impende a aceitagdo
extemporénea de provas, suprimindo instancia julgadora, é de se esclarecer que tal
principio destina-se a busca da verdade que esta para além dos fatos alegados pelas
partes, mas isto num cenario dentro do qual as partes trabalharam proativamente
no sentido do cumprimento do seu dnus probandi.

A verdade material ndo se efetiva como um salvo conduto no qual o contribuinte
aguarda pelo momento que melhor lhe convier a apresentacéo de suas provas. O
onus processual probatério é regido por dispositivos legais e se trata de um
requisito de admissibilidade dos pleitos de natureza creditdrio, exigindo sua
evidéncia desde a instauracéo do contencioso.

Destarte, ndo é aceitavel que um pleito, onde se objetiva a restituicdo de um alegado
crédito, seja proposto sem a devida e minuciosa demonstracdo e comprovagdo da efetiva
existéncia do indébito e que posteriormente, também em sede de julgamento, se
oportunize tais demonstragdo e comprovagao.

A busca pela verdade material ndo se presta a suprir a inércia do contribuinte que
tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas
necessarias a comprovacao do crédito alegado. O processo administrativo fiscal,
conquanto admita flexibiliza¢do na apresentacdo de provas, ndo se coaduna com a
supressio de instancia”.

No caso dos autos, como visto, a recorrente ndo se desincumbiu do seu dever de
trazer no momento oportuno os necessarios elementos de prova, aptos a lastrear a alegacéo de
recolhimento indevido ou a maior, de sorte que ndao merece acolhimento o pleito de reforma da
deciséo de primeira instancia.

Quanto a possibilidade de realizagdo de diligéncias para a reconstitui¢do dos fatos,
saiba a recorrente que a decisdo sobre a realizacdo de diligéncia e/ou pericia compete a
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respectiva autoridade julgadora a quem cabe decidir sobre a sua necessidade ou ndo. E cedico
que a solicitacdo de pericia ou diligéncia é feita com vistas a obtencdo de informacoes
necessarias ao deslinde do feito ou a obtencdo de esclarecimentos sobre elementos constantes
dos autos e cabe & autoridade julgadora avaliar sua pertinéncia para a solucdo da lide. Ao revés,
desnecessaria sua realizacdo se o julgador se convencer de que o constante dos autos se apresenta
como necessario e suficiente ao deslinde da controvérsia posta a seu julgar.

Como ja destacado, o 6nus da prova do crédito tributario é do contribuinte (Artigo
373 do CPC). Néo tendo sido produzidas nos autos provas capazes de comprovar seu pretenso
direito, ndo cabe a autoridade suprir a deficiéncia probatoria deixada pelo contribuinte. Nesse
sentido, peco licenga para agregar aos meus 0s argumentos tomados do voto condutor do
Acdrddo n® 3401-003.096, de relaria do i. Conselheiro Rosaldo Trevisan:

"Assunto: Processo Administrativo Fiscal - Periodo de apuragdo: 31/07/2009 a
30/09/2009

VERDADE MATERIAL. INVESTIGA(;AO. COLABORAQAO. A verdade material
é composta pelo dever de investigacdo da Administracdo somado ao dever de
colaboracao por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a aproximagao
da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos.

PEDIDOS DE COMPENSACAO/RESSARCIMENTO. ONUS PROBATORIO.
DILIGENCIA/PERICIA. Nos  processos  derivados de  pedidos de
compensacao/ressarcimento, a comprovagdo do direito creditdrio incumbe ao
postulante, que deve carrear aos autos os elementos probat6rios correspondentes.
Nao se presta a diligéncia, ou pericia, a suprir deficiéncia probatéria, seja do
contribuinte ou do fisco. (...)" (Processo n.° 11516.721501/201443. Sessdo 23/02/2016.
Relator Rosaldo Trevisan. Acorddo n.° 3401-003.096)

Nesses termos, entendo que ndo ha qualquer fundamento que me permita decidir
pela reforma do Despacho Decisorio ou do Acordao recorrido.

Conclusdes
Diante do exposto, VOTO no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche



